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) 'L'f..t ' ESTADO DO PIAUI 

1'111 IIIIG C.N.P.J: 41 .522.384/0001-90 r..ii,;_!!..eiitiaul ..•. ,UOl!IO-_. -PR-E-FE-ITU-RA-MU_N_ICI-PA-L~DE_F_AR_TU~RA-DO~P-IA-UI_-_PI _____ _ 
AV. MIGUELINO BRAGA, SINº -BAIRRO- CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788-000 -e-mail: cplfarturadopiaui@outlook.com 

Extrato do Contrato n2. 00212022 
Processo Administrativo n2 00212022 

Dispensa de Licitação n2 002/2022 

CONTRATANTE: Município de Fartura do Piauí - PI-CNPJ Nº 41.522.384/0001-90 // CONTRATADA: 

V. M. OLIVEIRA PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, estabelecida na Rua Sergio Ferreira nº 10-casa

Bairro Nova Cidade - Simplício Mendes Avenida Dezenove de Outubro n2 1245 - Lourival Parente 

- Teresina - Piauí, inscrita no CNPJ Nº 27.613.85510001-44. li OBJETO: Aquisição e substituição 

de peças de equipamento Pá Carregadeira W130. li PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 {noventa) dias li 
Valor Contratado: RS 25.845,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e quarenta e cinco reais)//Dotação 

Orçamentária ISS, ICMS, FPM E RECURSOS PROPRIOS. II Fundamento Legal : Art. 75, inciso li da Lei 
14.133121, 11 Signatários: Orlando Costa Campinho Braga -CPF - 275.064.523-91 e Vilson Martins 

de Oliveira -CPF 958.259.403-91. 

Fartura do Piauí - PI, 06 de janeiro de 2022 . 

Ronaldo de Souza Santos 

Presidente da CPL 
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._....... PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 

C.N.P.J: 41.522.384/0001-90 
AV. MIGUELINO BRAGA. S/N° - BAIRRO- CENTRO- FARTURA DO PIAUI 
_C_E_P_: 64_7_88_-0_00_-_e_-_m_a_il:~p_m_fa_rt_u_r_ad_o~p_la_u_l1_0@g~~m_a_ll_.c_o_m ______ _ 

DECRETO Nº 059/2021 FARTURA DO PIAUI - PI, 27 DE OUTUBRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CME- CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUi - PI, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e de confonnidade com o artigo 66 inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio de 
Fartura do Piauí. 

DECRETA: 

Artigo 1°- Ficam nomeado os membros titu lares e seus respectivos suplentes para compor o CME -
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE FARTURA DO PIAUI /PI, composto dos seguintes 
membros: 
1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
TITULAR: ALICE GALVAO DOS SANTOS 
SUPLENTE: ADRIANO DIAS NEVES 
TITULAR: ANA CARLA DAS CHAGAS PEREIRA 
SUPLENTE: MARIANA DA CONCEIÇÃO BRITO CERQUEIRA PASSOS 

li - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR: VANICLEIDE FERREIRA DA SILVA 
SUPLENTE: JULIO RODRIGUES DE SOUSA NETO 

CPF 341 .490.903-00 
CPF 215.424.958-22 
CPF 982.876.053-34 
CPF 349.845.423-49 

CPF 010.450.743-81 
CPF 063.322.313-19 

Ili - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS: 
TITULAR: MARIA APARECIDA SANTOS REIS CPF 963.378.693-20 
SUPLENTE: AURIENE DOS SANTOS NASCIMENTO CPF 947.952.403-10 
TITULAR: ALESSANDRA DOS PASSOS SANTOS CPF 052.599.933-73 
SUPLENTE: THAIS RIBEIRO NEVES CPF 030.818.363-01 

IV - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS PUBLICA MUNICIPAIS: 
TITULAR: ARACELI DIAS NEVES CPF 214.191.158-39 
SUPLENTE: CLEIDENILDE SILVA SANTOS CPF 003,983.423-93 
TITULAR: JOSELIA DA SILVA NEVES CPF 451.523.903-10 
SUPLENTE: VANUZA ALVES DE SANTANA SANTOS CPF 622.522.913-20 

Artigo 21 - Revogam as dispos ições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

~ ee-l,._, ~ ~-·-
ORLANDO COSTA CAMPINHO BRÀGA .. 0 

PREFEJTO MUNICJPAL 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 078Í2019 Fartura do Plaui - PI, 01 de Março de 2019. 

"Institui o · Conselho Municipal de 

Educaçllo do munlçlp.lo de Fartura do 

Piauí - PI e dá outras providências". 

c{ PREFE1To Mulil1c1pAL DE FARTURA DO PtAui - · ESTADO Do 

PIÀÚI, n,o uso ~e .suas ·-atribuições ~ ais. e constitucionais, faz sa~er que a Cãmara- .. 

· Muni~ipàl aprovóu e eu sanciono ·a ·seguinte. lei: 
.·: ...... , -... . ·- - ... ,. "\ " ' 

Ar't. 1~· - O Conselho Municipal de EducaçllO d~ :municlplo de Fartura do 

Piauf· - PI fica instituldo n_os termos _ da .Lei. Orgtl l"!ica do Município, e integrado_ ao: 

Sistel)'la Municipal de Ensino, _passando a ser disciplinado nos artigos abaixo. 

· Art. 2° • O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado do 

. Sistema · Municipal · de _Ensino, . de natureza · participativa e representativa da 

comu"nidade na gestão da 'educa.~ o , exercerá.- as fünçõés ·de caráter normativo, 

consultivo·, ·tiscàlizador e deliberativo sobie · á fóimuláçllO" é o planejamento -das : 

. pollticas de educação do municíp io. 

Art ~~ - i;:~m:,pet~_,ª~ Co_n~ll)Q Municlp~_I .de Educaçào: 

i ..:,: Zelar pelo' i::Úmpriméi'ltéf das·Clii'efií:i::es l!tb~s~s. -da educação fü<ada 

pel,i 'i99islàçllo pàrli;..;l'lté ·e ·~aá·disposfçõ'i!os dei Conselho Naciona·I de. Eclucaçao; .. 

li -' E~tabelecer ·n'orm~s."nq •úsçi !das àtiibuições cometidas· aos sistemas 

de 'ensi_no pela Lei.9.394/96, que."fl>ca as_dire!rjzes .e bases da educação nacional. . . 

Ili - Emitir parecer sobre questões e assunto~ de natúreza pedagógica e · 

ed~~Ciôna!_qoé 0lh!l 0 se)am_ sul)mefidas·pelo GÓ'ven'íci d o Mr nfclpiO; p~lo (a) Seé~etá,rio 

• 1 
• -~Y.1J;figueliao,B111.P.;, S/l'f,º • Centro,- CEP: _64. 788-000 - Fa.r:tura do Pia,uf J PI.- CNPJ: 41.522.384/000f\-90 

, • .., , ,, , 1 , • : ~ • • • , , E-~a~: p~fartura20 l 7~020piaui~ rtmail.~rn, f 

',,. 1 . 1, '" , . ~- i . ' \ : 
(a) Municipal de Educação, bem _como por outras autoridad~s. entidades e pessoas 

interessadas; 

IV - Estabelecer critérios · pa;.,. autorizaçll~ de funcionamento e 

reconhecimentó de instituições de educação infantil d,3 iniciativa privada destinadas 

ao atend imento das crianças de zero a cinco ou•seis anos de idade; 

V - -Apreciar-os pedidos e autorizar o funcionamento e reconhecimento 

das . instii ulçõ9s de educação infantil, ensino _ fundame~tal, educação espec_ial, 

-educação de j6veos-e ad~ltos (EJA) criadas e mantidas pelo.poder públi_co municipal; 
,.., ·: ';:~.~~ .:r~:.'~_.:..,,!~'.:~~ •,l,_•; ,: • • • . . : . ' • ' . . . • • . • •. 

.. , _ : ·.-. , .. VI ·- 'Ap.reciar e determinar ·a suspensão .temporária ou definitiva das 

~tí~id.Sdét d'~ -bsÍâifoi.k,r;iientos de educação i~fantil autorizadas ou reconhecidas; 

VII - Propor m.edidas . e formas de -mélhoria do· funcjonamento dos. · 

estabelecimentos _, de . ensino, do desempenho . escolar .. ·e das relações . coni .. a 

comunidade; 

VIII - Maritér i'ntercânibio ·.;,m ·ós" Consélli"os de Educação e órgão~ _ que 
. . . . . 

. possâm 'contribÚir para Ó-deisenvolviment_o da edÚcação; 

IX - Participar da _ elaboração, do _aéompanhamento e - avaliação ·de 

Planos, Progr~mas:e_ Projetos Edúcacionàisi 
,· .. :.·: ,_ 

. , .. _:. , ..... ,:--: , _. : i r ~ .,.. ~compao,h,;ir;e avaliar- a prest,,çao de con~s do. Município. referente 

à aplicação do!! rec_ursos da e<lucação; · 

.. x1 ,.,,zeiar pelaC91T1patib_ilizaçã~ d~s. .ações -~tJ~cionais.com programas.-' 

de outras áreas como saóde, assistência. públit;a e promoção sóci.-1 os qu_ais ,deverão , 

~araritir _infraestrut.ura operacionafod_equada; , . 

. .. Xlf - Promover, . analisar e: divulga~ eatudos .e experi~nciàs _sobre a 

educação no::~:c:~:orar e ref~rmuÍar o ~u ~egime.nto Interno. . . ~ - ~ · 
.. Av. Miguelinq B~ SIN°-cCD.tro-CEP: 64.788-Ç>OO- ·Futura·doPiimi-PI ~ CNPJ: ·4).5';µ .384 O .. : 

• : • • 1 ... E--~il: _p~f~ura20 1 72020piaui@b.otmail:.co":I · 


